DIRETORIA LEGISLATIVA
'DIVISAO DE ACOMPANHAMENTO!
DE PROCESSO LEGISLATIVO

Camara Municipal o\ 5
de Juiz de Fora kcamara

Folhan®:_

Matricula:

Rubrica

Proposicao: PLEI- Projeto de Lei
NuUmero: 000161/2023
Processo: 9989-00 2023

Parecer Luiz Otavio Fernandes Coelho - Comissao de Legislacao, Justica e Redacao

Trata-se de Projeto de Lei n® 161/2023, de autoria do nobre Vereador Julio César
Rossignoli Barros que "Estabelece a fixacdo de placas informativas em iméveis dos quais a
Administragéo Publica Municipal é locataria e da outras providéncias.".

Em virtude da atribuigdo estabelecida no artigo 72, inciso | do Regimento Interno da
Céamara Municipal, a proposi¢ao em tela foi colocada sob analise da Comissao de Legislagao, Justica
e Redacéao.

Assim, recebida a proposicéo foi solicitada a manifestagdo da Douta Diretoria Juridica
desta Casa, que através do posicionamento, externado no parecer n? 200/2023, concluiu pela
constitucionalidade e legalidade da matéria.

Ante o exposto, apds avaliacdo de tudo que consta nos autos, nao vislumbro qualquer
irregularidade na matéria em questao, considerando-a legal e constitucional, razao pela qual, aprovo
sua tramita¢do até o plenério.

Palécio Barbosa Lima, 29 de agosto de 2023.

Luiz Otavio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otavio Fernandes Coelho - Pardal - Unido Brasil
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